
  Tiragem: 12264

  País: Portugal

  Period.: Diária

  Âmbito: Economia, Negócios e.

  Pág: 30

  Cores: Cor

  Área: 25,70 x 32,00 cm²

  Corte: 1 de 2ID: 63281125 24-02-2016

il0"1" _• 
0111111~~ 

MINI "O" • 

minsailosola~". 

*P4tffik. 

A PGR incentiva o uso do processo surnarkskno como fornia de reduzir centenas de milhares de pequenos casos que enchem os tribunais. 

lex 

CONTENCIOSO 

PGR quer acordos para 
reduzir "bagatelas penais" 

Pediu 

O Ministério Público 
quer mais pequenos 
casos a ser fechados em 
processo sinnarikshno. 
Há quem diga que 
se livrarão os tribunais 
de pendêndas, 
mas também quem 
considere que não 
haverá melhor justiça. 

JOÃO MALTEZ 

imaltez(ãnegocios.pt 

agiria da justiça são 
conhecidas por "ba-
gatelas penais". São 
os casos ditos menos 
graves, masque ento-
pem, pelasua quanti-

dade, os tribunais portugmses.A Pro-
curadoria-geral da República (PGR) 
quer fomentar acordos - processos 
sumarissimos - vara resolveresses ca-
sos com rapidez. A maioria dos pena-
listas está de acordo, mas hátambém 
quem Mb". que apesar de diminuir as 
pendências, a medida não será sinó-
nimo de melhor aplicação da justiça. 

A principal vantagem da utiliza-
ção da proposta da PGR, tornada pú-
blicanuma recente directiva, traduz-
-se, segundo Henrique Salinas, espe-
cialista em contencioso e sócio da 
CCA-Ontier,"na celeridade e econo-
mia processuais que permite, pois se 
o juiz e o arguido concordarem com 
a proposta do Ministério Público o 
processo termina de imediato, sem 
que tenha lugar a qualquer fase pos-
terior, em particular o julgamento". 

João Medeiros, sócio coordena-
dor da área de contencioso penal da 
PLMJ, enfatiza que a lógica da utili-
zação do processo surnaríssimo é 
"descongestionar a investigação cri-
minai e os tribunais das 'bagatelas pe-
riais', assegurando a apl icação de 'cas-
tigos', mas sem afectação de grandes  
recursos, guardando antes os recur-
sos para combate da criminalidade 
mais grave". 

Até por estas razões, o penalista 
Miguel Pereira Coutinho, advogado 
da Cuatrecasns-Gençaivea Pereira, 
considera que "o sistema judiciário 
no seu todo sai sempre a ganhar 
quando se privilegia uma resolução 
expedita dos processos relativos a pe-
quena e média criminalidade". Isto, 
precisamente porque "permite o  

maior de.sanuviamento dostribunais 
e uma racionalização dos recursos 
existentes, que podem assim ser mais 
eficazmente utilizados em processos 
considerados urgentes e prioritários". 
Ou seja>  em sua opinião a aplicação 
desta medida leva a que o sistema de 

As chamadas 
"bagatelas penais" 
são coimas ou crimes 
de natureza menos 
relevante, cuja 
moldura penal 
é inferior a cinco anos. 

justiça beneficie "pela maior celeri - 
dade e pelapoupança de recursos seja 
de investigação criminal, seja relati-
vos aos meios judiciários". 

Afastará apenas 
"bagatelas penais"? 
Há contudo quem tenha opinião 

distinta Carlos Almeida Lemos, tam-
bém especialista em contencioso e 
advogado da Abreu, diz que não reti-
ra de "uma crescente utilização do 
processo suinaríssimo qualquer be-
neficio". Porquê? Em sua opinião, 
porque se cria "uma ideia de justiça 
negociada, quando se trata apenas de 
uma justiça' imposta pelo detentor 
da acção penal - o Ministério Públi-
co -, que procuraa aceitação do argui- 

dosem contra-argumentação ou dis-
cussão dos meios de prova em que se 
baseará o raciocínio da sua alegada 
culpabilidade". 

Carlos Almeida Lemos admite 
que"apretendida crescente aplicação 
deste regime diminuirá as pendên-
cias, mas não aplicará melhor a justi-
ça, peloque não beneficiarão sistema 
de justiça". O advogado vai mais lon-
ge quando diz que poderão afastar-se 
"das salas de audiência dos tribunais 
as chamadas 'bagatelas penais'", mas 
também, face à moldura penal, "pro-
cedimentos como aqueles que perse-
guem a eventual prática de eximes de 
abuso de confiança fiscal, fraude fis-
cal, corrupção e tantos outros, com 
enorme relevànciajuridico-penar.ie 
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As empresas podem 
ou não beneficiar? 
As opiniões dividem-se 

O que é um 
sumaríssimo? 

O chamado processo sumaríssimo é 

uma forma especial de processo pe-

nal, que pode ser aplicado nos casos 

em que o crime seja punível com pena 

de prisão não superior a cinco anos 

ou só com pena de multa. Para que 
este seja utilizado, torna-se necessá-

rio que haja concordância por parte 

de juiz e do arguido. assim como do 

advogado que eventualmente repre-

sente este último. O processo su ma-

rissimo é aplicável. seja o arguido 

uma pessoa singular ou uma empre-

sa. Este tipo de casos são conhecidos 

na gíria da justiça como "bagatelas 

penais". É relativamente a estes ca-
sos que a Procuradoria-geral da Re-
pública vem incentivar os magistra-

dos do ministério Público - através da 

Directiva 1/2016 - a tornar mais co-

mum o uso dos chamados processos 

sumaríssimos, para reduzir o seu 

peso nos tribunais. Podem estar em 

causa ofensas à integridade física sim-

ples, ameaças ou pequenos furtos. 

mas também eventuais práticas ilíci-

tas de âmbito fiscal. 

Podem as empresas retirar benefí-
cios do chamado processo sumarís-
simo?As opiniões dos penal i stas di-
videm-se uma menor pendência 
nos tribunais tornaa justiça mais eé-
leree isso ébomparacidadãos epes-
soas colectivas; mas dificilmente os 
representantesdas empresas deixa-
rão de querer de verificara veracida-
de das provas que possam existir 
contra si. 

°advogado Miguel Pereira Cou-
tribo lembra que o processo suma-
rissimoestásobretudopensadopara 
resolver situações "em que nãosen-
do a matéria factual demasiado con-
trovertida, e adivinhando-se uma 
condenação, se permite antecipar 
uma decisãoque,de outra forma, po-
deria demorar alguns anos até ser 
proferida". Se situações há, como as 
que se verificam em crimes como os 

A crescente 
aplicação deste 
regime diminuirá 
as pendências, 
mas não aplicará 
melhor a justiça. 

de injúria, difamação ou condução 
de veículo ementado deembriaguez, 
em que °arguido poderábeneficiar 
em vero seu processo ser resolvido 
de forma célere, no que diz respeito 
aprocessosqueenvolvamempresas, 
geralmente de contornos mais com-
plexos e controversos, não será tão 
linear o recurso a esta forma de pro-
cesso, argumenta aquele penal ista. 

Carlos Almeida Lemos admite 

que, como ofendidas, as empresas 
apenas poderão vir a ser beneficia-
das "quando forem vítimas de pe-
quenos ilícitos". NO CASO de serem as 
empresas as arguidas,"dificilmen te 
aceitarão a sujeição a uma condena-
ção, sem que possam discutir a vali-
dade da prova que o Ministério Pú-
blica) apresenta contra si. Pelo que, 
não vemosque asempresas possam 
tirar partido desse recurso crescen- 

Se o juiz e o arguido 
concordarem com 
a proposta 
do Ministério 
Público, o processo 
termina de imediato. 

te ao processo sumaríssimo", argu-
menta o mesmo advogado. 

Noutro sentido, o especialista 
em contencioso Henrique Salinas 
destaca, relativamente a eventuais 
vantagensquepodern ser obiidaspe-
las pessoas colectivas, "a celeridade 
processual, a preservação da sua 
imagem, a certeza sobre o montan-
te da condenação e a economia de 
castos". Em suaopinião, para agran-
de maioria das sociedades comer-
ciais, independentemente do mon.-
tante de qualquer pena de multa em 
que possamvirasercondenadas,"os 
prejuízos para asua imagem, decor-
rentes da pendência de um proces-
so penal em queé arguida, serão mui-
to avultados-. 

Além disto, insiste Henrique Sa-
linas,"acondenação imediata numa 
pena de multade montante acorda- 

A lógica [é] 
descongestionar 
a investigação 
criminal e os 
tribunais das 
`bagatelas penais'. 

do com i)juizeoMinistério Público 
permite colocar fim à incerteza as-
sociada ao processo, anteci pando o 
seu desenlace". Por fim, sublinha, 
"terá lugar, com toda a probabilida-
de, uma redução muito significativa 
doscustos como patrociniojudiciá-
rio". 

Ouseja, defende João Medeiros, 
"o sistema de justiça beneficia pela 
maior celeridade e pela poupança de 
recursos seja de investigação crimi-
nal, seja relativo aos meios judiciá-
rios". Na prática, sentencia este pe-
nalista, "os cidadãos e as empresas 
em geral beneficiam por diminuir a 
incertezajudiciária e ainda na medi-
da em que sendo uma justiça mais 
simples, tendencialmente se pou-
pam recursos em meios de defesa e 
intervenções morosas de advoga-
dos". • 

[A justiça] sai sempre 
a ganhar quando se 
privilegia a resolução 
expedita dos 
processos de pequena 
e média criminalidade. 

e e e 

Na Directiva 1/2016, 
a PGR recomenda 
aos magistrados 
do Ministério Público 
o recurso, sempre que 
possível, ao chamado 
processo sumaríssimo. 

CARLOS ALMEIDA LEMOS HENRIQUE SALINAS 
Especialista em contencioso. Sócio da ÇCA-Ontier. área de 
associado da Abreu Advogados Direito Penal 
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Sócio coordenador da área de 
Contencioso Penal da PLMJ 
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Especialista em contencioso. 
Cuetracasas. Gonçalves Pereira 

andv�
Square



